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A III'STRIS$MA ORDE]IADORÂ DE DESPÊSIS DÂ SECR.ETARUI DE

r{uilIcúPro DE C?Arnis/cr.
sRÀ pATRICIAilA HESq[rrTA BRAGA

A Coopemtiva da §riorlürra farniliar fu Satões de Crateús - Coopemgri, inscrita

no CNPI sob o no 33.189.459/0001-34, sediada Rua Cel Lúcio, 719, Cen§o, Gatais,

atravÉs da sua Diretora Geral, Maria Priscih Camelo de Melo, CPF no 052.898.933-26,

junbnente com a Coopsamra Rcabnal doc Asentadc/as de Refonna AgníÍia do

ffi dos Inhamuns/Crateís C@peramune , inscrita no CPftl sob o 10

27.179.Ot6/ü[1-53, sediada no Assentamento Palestina, sln, Zofla Rural de Tamboril,

aFavás de sua prgidente Francisca Cláudia Martins da Silva, CPF no 753.460.95349, vêm,

mui respdtosamente, perante Vossa Senhoria, com fulcro no art. 164 da Lei Fe«leral

14.13312t, interporem tempestivamente, a presente IHPUGilAçÃO AO EDfÍAt do

pÍoe§so licitãtóÍiio dc CHAHTDA PUBLICA ltlo OOU2025-SED1 C, Qre tern omo
osrETO é a AQUr$çÃO DE CÊXrnOS AIIilEHTÍCIOS DA AGRTCITLTI RA

rAilnJA& DESTTilADOS A Âr.rltEnTÂçÃO ESCO|-âR rXrS ALUil(E DÂ REDE

HunrcrpAr DE EÍrSrNO rurro A SECRETTRIA DE ErXrCÂçÃO DE CRÂTEÚS - CE.

86firilE
As impr.rgnantes burardo participarenr do processo licitatório, na modalktade

CHAHADA PUBLIC^ de núrnero ]lo OOU2O2S-SEIXTC, a ser realizado pela ffiitura
Municipal de CRATEÚS/CE, que visa a rcfr§Içio Df GÊÍ{ERG ALI}lEilfÍcIG; DA /
TGRTCULTURA rAilIlJA& DEliTrltADO§ A ALTHETTAç^O ESCOLIR, DG; Ar,rfiOS r . u r.. . LJ '(')
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Dâ REDE I,TUNICIPAL DE EIt§$tO JUI|TO A SECRETARH DE EIX,CÀçÃO

CnÂIEl,lS - GE, realizam a caÉaçâo do instrumento convocatorio e identifiam que o

certarÍE traz consigo DADCi Qt E DIIíCRGEIi DO . qrE REGE f I"EGISLICIO

YIGEIITE e G prirrcípios or§ituci«xrais da lêgatHade e Conpertúüvidade. Avdiaram

que 6 preços apresenhdos rn Ediüal que regulaÍnenta o certaírE, não estão condizentes

ffin os preços de mercado, nern 6o pouco, gabntirdo os subisídios para orsteio de

insumm corp re{,e a hgid@ úgente. Arcenta fortes indícim de que a pesquisa de

pretrs não &nha sido realizada no rÍlercado local, se quer, com agnicultores familiars qr

srlas organizações no munlcíç*r.

DOMEÍO
A agricultura familiar é um §stema produtivo que permite a reproduÉo social da

família no campo ou na cfthde, e qu€ contrifui para a redução da pobrena rural. A

agriadtura familiar tamtÉm garante a diverskÍade de orltirm, a preserv@ das uadições

agrkohs, e proírrcve a utilização responsaveldos recr.rrsos naturais.

O PNAE (Programa Naional de Alimentafo Escolar) é um insüurnento que

cmtrihri para a irdusfo profutirra da agrictdfura familiar e para o aunrento da renda dc
agriolltores, atravÉs da gorantia de rerda a prep justo e ccnfiável.

Apfu analise do Edital, rrerÍficou-se que o mesrno afuita a6 criterios

esEbelecidm peh Resdução do FNDE tro (8, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o

atendimsrto da alimen@ão escdar ms alunc da edtmção há§ca no âmbito & Programa

Nacional de Alimenbção Bcolar - Pf,tAE.

Na seção II da Resdução discorre sobre c procedinentos a serem a&d6
quando na aquisição de geíreros alimentícic da agriculhrra familiar e do empreer#or

familiar rural ou de suas organizações. No Art. 30 trata sobre a dispatsa do promso

licitatório, sendo feito a 4uisi$o via &amada puHica, como assim segue:

Aít 30 A aquislfo de gêneros alimentkios da Agria*'hrra Familia e do
Empreerdedor Faniliar Rurd ou *as organizações podená ser realizada
dispensa#se o procedirnnb ficitaÚio, ítostermc do aÍt. l4 da Lei
11.9{7/2CI09, desde $E os prêçc seiam cornpatíveis com os vigenEs no
nercado bcal, oüsen aído-se m firrcífÍc insottos no aíL 37 da
ConstiUirfo Hêral, e que G alirnentos aterdam às otigÉrrcfx do conüole
de qnlitade esffiae pdas rwrnas que regulamentam a ÍrüatÉrla.

§ 10 QI3ndo a EEx optar pela dispersa tto procedimento lkÍ6rio, nos
terÍnos do art. 14, § to da Lei no L1.94712ü)9, a aquisitFo seÍá feita
mediante prg/ia ôaÍÍlada BrUica (FNDE Resduçao oo 06, 08/O5P020).

Rua Cd U,kb. 7tr9, Cenbo
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Vab destacar que o AÍtigo em reffircia, indica sobre a necessidade fu
& aquisitÉo serem coÍnpatírcis coÍn 06 vtJentes no Ínercado local. Onde o Art. 31 da

ÍTE§ína rgluÉo regulamenb o m&odo a ser ado,tado para a pesquisa de preço de

rnercadq 6no se pode ohenar:

Art. 3f O preço de aquisfuio dos gêneíc dirnentkirs dane sr detenr*nado
pela EEx, com base na rediza$o de pesquba ê preps de nnrcado
(Írpddo m Anoto V).

§ 10 O prep de 4uidção dane ser o prêço nredio pesquisado por, no
núnirno, tr& mercados em âmtito bcal, priorizando a fdra do podutor da
agrtxrhrra faniBar, quando trorJter, aescirlo dc irqmos odgidc no
editd de cfiamada nrUica, tais conp despesrc @m hete, embalagens,
enffigE e quaisguer o{Jüos recessiirios para o fornecirnnto do produto
(Rtffi Resof@ tro 06, m/05/2020).

âÉn da regulernen@o da pesquisa de preço ser refizada no merdo local, o

§ lo Uiás a garantia de gtre o pÍêp máJio seia acrescido c custos @m irs desesas

neessiárias ao cumprimento das determinações do Edital, coÍÍo ftetes, embalagens e etc.

Cornpreeírdese que o iÍüstruÍÍlento rqulatório acima não foi onsiderado, o QE

resultor.r em publicação ê Edital com preps absurdamente defasadc, tornando a

aprcenbÉo de foposB cornf,etamente inviávd para a agrioiltura familiar e suas

organizaçõe§.

Con§derando o trrÍrcípro da razoatilidade do direito ottstihrional qrc gnrante a

ju$iça e a equidade nas rdações enüe o Estado ê os cirdão§. Tem*e um inshrmento que

impõe limites à atrrdo do Estado, eldgirdo que 6 decisfu sejam jusüas, propscionais e

ad€quadas. Âssim sendo, segue o pedklo:

DO FEDIDO

Ante todo o exposto, ünos requerer que Vo6sa Senhoria se d(1ne a:

Impugnação do Edihl Chamada RrHba no 00U2025-SEDUC, para que seia

aplicado a pesquisa de preço no mercado local, e haJa uma nova publicação @ín preço6

justos e cornpatíveis cqn os ürgentes no mercdo, garantirdo a @lidade da Lei.

Rua Od Lúdo, 719, ffio
ffirb-CE
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Pede-se Deferimento.

E.MAIL,
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